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Dispõe sobre a construção, reforma e manutenção de
edifícios pelos órgãos da administração direta e
indireta do Município de Fortaleza, com certificação
que comprove que a construção, reforma e
manutenção seja oriunda de projetos sustentáveis
e ambientalmente corretos, e dá outras providências.

Art. 1° A construção, reforma, manutenção de edifícios pelos órgãos da administração
direta e indireta do Município de Fortaleza, deverão possuir certificação que comprove que
a construção, a reforma e a manutenção seja oriunda de projetos sustentáveis,
ambientalmente corretos.

Parágrafo único. As aquisições de que trata o "caput" deste artigo obedecerão ao devido
processo Iicitatório, quando for o caso, sendo que do edita I deverá constar a exigência da
certificação, nos termos desta lei.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° A presente lei será oportunamente regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATlVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE fORTALEZA, EM2~E

fEVEREIRO DE 2013.

o presente projeto de lei visa obrigar os órgãos públicos municipais da administração
direta e indireta, quando da construção, reforma e manutenção de edifícios pelos órgãos
públicos, possuírem certificação atestando que os projetos são ambientalmente
sustentáveis e corretos, observado o devido processo Iicitatório, comprovando a
sustentabilidade do projeto.

DEPTO. LEGISLATlVO
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o escopo do projeto é garantir a preservação do meio ambiente, racionalizando o uso dos
recursos, como energia, água, luz e reaproveitando através da reciclagem e da reutilização
das matérias-primas.

O mencionado projeto encontra amparo legal nos seguintes termos: (íntegra abaixo).

"Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Art. 225. "Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-Ia e preservá- 10 para as presentes e futuras gerações.

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização
pública para a preservação do meio ambiente;

§ 3° As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas,
independentemente da obrigação de reparar os danos causados.

§ 4° A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-
Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive
quanto ao uso dos recursos naturais."
m defesa do meio ambiente, é importante salientar que o Poder Público não deve ficar
inerte quanto à degradação do meio ambi nte, preocup' o-se com o que ocorre no plano
local, estadual, nacional e global, tendo m vista, e a te ática do meio ambiente hoje
transcende fronteiras. ---,
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